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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA OESTE PARA 

GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - CIS-URG OESTE 

 

 

 

 

 

 

Processo Licitatório nº 0002/2024  

Pregão Eletrônico nº 002/2024  

 

ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA EPP, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 20.895.286/0001-28, com sede à Rua 

Expedicionário Holz, nº 550, 14º andar, Sala 1.410, Edifício Helbor Dual Offices & 

Corporate, Bairro América, Joinville/SC, CEP 89201-740 e telefone (47) 3801-2861, 

através de seu Administrador Sr. Ricardo Luiz dos Santos, portador da Carteira de 

Identidade e CPF sob o n° 021.090.379-11, vem interpor 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

de acordo com a Lei nº 10.520/02 e a Lei nº 14.133/21, pelos seguintes 

fatos e fundamentos.  

 

SINOPSE FÁTICA 

  

O Processo Licitatório em epígrafe tem o seguinte objeto, assim descrito 

no preâmbulo de seu edital: 
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“OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÕES DE 

VALE ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, 

COM RECARGAS MENSAIS, DESTINADOS AOS EMPREGADOS PÚBLICOS DO CIS-

URG OESTE.” 

 

A Impugnante, empresa do ramo de atuação cuja prestação de serviços é 

objeto do certame, é possível licitante, e, portanto, interessada direta no edital, sendo 

pessoa legítima para a sua impugnação, assim como qualquer cidadão. 

 

Em análise ao edital do Pregão Eletrônico em epígrafe verificou-se 

inconsistências que prejudicam o correto desenvolvimento da competição pública, 

restringindo a participação de eventuais licitantes, em razão do que necessária sua 

retificação nos termos abaixo. 

 

PRELIMINARMENTE 

 

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

O prazo para impugnação ao edital é o previsto pelo seu item 4.1: 

 

“4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido 

diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do 

processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO ao Agente de 

Contratação decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame.” 
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Como a sessão do pregão, em que ocorrerá o julgamento das propostas 

se dará em 04/04/2024, nos termos do edital, o prazo de 3 (três) dias úteis anteriores se 

encerra em 01/04/2024, sendo, portanto, a presente impugnação tempestiva. 

 

Destarte, é medida que se impõe a análise das presentes razões no 

ínterim acima, sob pena de invalidação do certame, eis que assim restará prejudicada a 

formulação das propostas de forma adequada.  

  

FUNDAMENTAÇÃO 

 

DA VEDAÇÃO DE PREVISÃO DE TAXA NEGATIVA 

 

O item 11.1 do edital admite expressamente a aceitação de ofertas com 

taxa de administração inferior a 0,0% ou negativa: 

 

“11.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO (parâmetro 

menor taxa de administração em percentual), observados o valor máximo 

aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital 

(taxa zero e negativas serão aceitas).” 

 

Ocorre, porém, que a aceitação de propostas ou lances nesses moldes 

eiva o certame de nulidade, pois viola os princípios da isonomia e da livre concorrência 

em licitações, ao inadvertidamente direcionar o certame, bem como o princípio da 

legalidade, ao desrespeitar lei federal sobre a matéria. 

 

O princípio da isonomia é trazido pelo caput do art. 5º da CF/88, ao 

estabelecer a igualdade de todos perante a lei, enquanto seu inciso II prescreve o 

princípio da legalidade: 
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“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;” 

 

O princípio da livre concorrência em licitações está previsto pelo art. 37, 

XXI, do mesmo diploma: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte:    

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” 

 

Acerca da violação dos princípios da isonomia e da livre concorrência, esta 

decorre do direcionamento do certame às empresas de grande porte, muitas vezes de 

origem estrangeira, as únicas com condições financeiras de sustentar negócios desta 

forma pactuados. 

 

Na verdade, as empresas de grande porte interessadas na permissão de 

taxa negativa tem por escopo exercer domínio de mercado, excluindo da livre 
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concorrência a competitividade entre empresas nacionais e estrangeiras, em flagrante 

prática de formação de monopólio econômico. 

 

Com esta prática, as grandes empresas buscam também atuar de maneira 

fraudulenta ao conceder suposto desconto na contratação com a administração pública, 

abatimento este que, na realidade, repassarão aos estabelecimentos comerciais. 

 

Os estabelecimentos comerciais, por sua vez, repassarão este desconto 

ao consumidor final, implicando em aumento dos preços aos usuários do cartão de 

alimentação, destinatários do benefício, lhes gerando prejuízo real pela diminuição de 

seu poder de compra, em sentido contrário ao pretendido pelo legislador com a própria 

criação do instituto. 

 

E ainda, verifica-se que algumas empresas, agindo de má-fé ou 

simplesmente de forma inadvertida, ofertam lances e pactuam com o ente licitatório 

taxas de administração negativas que não conseguem honrar, tornando a prestação de 

serviços impossível e frustrando o intento do ente licitatório, ou na pior das hipóteses, 

recebendo verba pública que não repassam aos estabelecimentos comerciais 

credenciados.  

 

A aceitação de taxa de administração negativa viola também o princípio 

da legalidade, posto que contradiz o exposto pelo art. 3º da Lei nº 14.442/22, que em 

seu inciso I veda a concessão de deságio ou descontos sobre o montante pactuado: 

 

“Art. 3º O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o fornecimento do 

auxílio-alimentação de que trata o art. 2º desta Lei, não poderá exigir ou receber: 

I - qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor 

contratado;” 
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Praticamente a mesma redação é repetida pelo art. 175 do Decreto nº 

10.854/21: 

 

“Art. 175.  As pessoas jurídicas beneficiárias, no âmbito do contrato firmado com 

fornecedoras de alimentação ou facilitadora de aquisição de refeições ou 

gêneros alimentícios, não poderão exigir ou receber qualquer tipo de deságio ou 

imposição de descontos sobre o valor contratado, prazos de repasse que 

descaracterizem a natureza pré-paga dos valores a serem disponibilizados aos 

trabalhadores, ou outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer 

natureza não vinculados diretamente à promoção de saúde e segurança 

alimentar do trabalhador.” 

 

Acerca da matéria, já se posicionou o Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, como se infere do excerto abaixo, ao citar leading case que firmou jurisprudência 

no âmbito daquele tribunal: 

 

“Já o inconformismo acerca da permissão de taxa negativa merece acolhimento. 

Ressalto que este Tribunal de Contas firmou novo entendimento sobre a 

matéria, a partir da decisão exarada nos autos do processo TC009245.989.22-

35, passando a considerar possível a vedação à taxa negativa. Nesse contexto, 

ainda que a Medida Provisória nº 1.108/2022, que proíbe a oferta de taxa 

negativa, refira-se a pagamento de vale alimentação no âmbito da Consolidação 

das Leis de Trabalho e a Câmara Municipal de Mairiporã seja regida 

exclusivamente pelo Regime Jurídico Único Estatutário, a decisão dos referidos 

autos assim consignou: 

“De fato, recordo que em nossa última reunião – dia 23 de março deste ano -, o 

Plenário, em acolhimento ao r. voto do Eminente Conselheiro Renato Martins 

Costa, aceitou a vedação à taxa negativa, especificamente porque naquela 

situação a CETESB, beneficiária ativa do PAT (Programa de Alimentação do 

Trabalhador), estaria obrigada a atender aos parâmetros insculpidos no Decreto 

nº 10.854/21, cujo artigo 175 proíbe o recebimento de qualquer tipo de deságio 

ou imposição de descontos sobre o valor contratado(TC5627.989.22-1).  Todavia, 
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compreendo que tal raciocínio possa ser estendido, de forma mais ampla, aos 

demais Entes promovedores dos certames, independentemente da inscrição 

naquele programa.  Aliás, esta intelecção não é nova, haja vista que conta, há 

tempos, com a simpatia especial do Eminente Conselheiro Edgard Camargo 

Rodrigues, como retratado nas notas taquigráficas do TC015950.989.19-4 (Pleno 

de 31/7/2019), ao indagar se seria razoável a Administração, do ponto de vista 

ético, ser parceira das empresas oligopolizadas deste setor, da mesma forma que 

soaria estranhíssimo, agora do ponto de vista moral, que a disputa ocorresse 

entre grupos fortíssimos e que a Prefeitura ou o Estado abocanhasse uma parte 

desses rendimentos.  Como forma de contribuir a este debate, agrego a este 

contexto que aparentes “prejuízos” decorrentes da concessão de desconto na 

taxa de administração, por óbvio, não seriam assumidos pelos prestadores do 

serviço, mas sim, ao menos em certa medida, repassados aos usuários finais – 

no caso, os servidores da Câmara.  Em outras palavras, haveria uma “usurpação” 

da finalidade precípua da prestação, haja vista que os seus destinatários 

estariam impedidos, na prática, do recebimento de tais benefícios pelos valores 

reais de mercado.  Veja-se que se a intenção do Decreto nº 10854/21 foi 

proteger o trabalhador com a vedação, nada mais justificável, até pelo aspecto 

de isonomia, estendê-la aos demais beneficiários, mesmo que empregados em 

entidades não filiadas ao PAT.  A propósito, nesta linha foram as palavras 

pronunciadas pelo Eminente Conselheiro Renato Martins Costa naquela 

oportunidade já mencionada, ao pontuar que, “se a regulamentação federal do 

PAT caminhou por aí, é um reforço enorme na interpretação da inconveniência, 

em qualquer circunstância, da adoção de taxa zero ou negativa”.  Por estas 

razões, voto pelo INDEFERIMENTO da medida liminar pleiteada na inicial” 

 

E prossegue o aresto registrando manifestação do Ministério Público de 

Contas do Estado de São Paulo: 

 

“Nesse sentido, com bem mencionado pelo MPC, 

 “(...)ainda que os servidores do ente licitante, na condição de estatutários, não 

estejam sujeitos às regras da CLT, há que se reconhecer (...) que a vedação ao 
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oferecimento de taxa de administração negativa possivelmente se reverte em 

benefício dos usuários dos cartões, e que os atos da Administração não devem 

se ater ou se balizar por práticas correntes do mercado, mas sim priorizar, antes 

de tudo, os interesses do povo – posicionado, nas relações ora discutidas, na 

vulnerável condição tanto de terceiro alheio à avença como de consumidor, que 

suportará os custos da taxa negativa. Isto porque as empresas prestadoras dos 

serviços. 

repassam seus custos aos estabelecimentos comerciais que, por sua vez, os 

refletem nos preços finais dos produtos e serviços, impactando diretamente no 

poder aquisitivo do servidor”. 

2.4  Posto isto, circunscrito às questões analisadas, considero parcialmente 

procedentes as impugnações, determinando que a Administração adote as 

medidas corretivas necessárias ao cumprimento da lei e desta decisão, 

especialmente para excluir a permissão da oferta de taxa negativa.” 

(N° Processo: 10031/989/22, Autuação: 13/04/2022, Exercício: 2022, Relator: 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO) 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União reconhece a ilegalidade 

da prática: 

 

“Licitação. Proposta. Preço. Limite mínimo. Taxa de administração. Vale refeição. 

Auxílio-alimentação. Vedação. Em licitações para prestação de serviços de 

administração, intermediação e fornecimento de benefício alimentação e 

refeição, é vedada a apresentação de proposta de preço com taxa de 

administração negativa (art. 3º, inciso I, da Lei 14.442/2022).” (TCU–Acórdão 

459/2023- Plenário – Representação - Relator Ministro-Substituto Marcos Bem 

querer) 

 

E ainda se registre que ao desrespeitar o princípio da legalidade e 

posicionar-se de forma contrária a dispositivo expresso de lei, qual seja o inciso I do art. 

3º da Lei nº 14.442/22, o ente licitante no caso em tela pode ainda incorrer no delito de 

improbidade administrativa, previsto caput e inciso V do art. 11 da Lei nº 8.429/92, 
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exatamente por violar o princípio da legalidade e o caráter de livre concorrência do 

certame: 

 

“Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os 

deveres de honestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada por 

uma das seguintes condutas: 

(...) 

V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de concurso 

público, de chamamento ou de procedimento licitatório, com vistas à obtenção 

de benefício próprio, direto ou indireto, ou de terceiros; (Redação dada pela Lei 

nº 14.230, de 2021)” 

 

Como consequências da conduta acima capitulada cita-se o contido nos 

§§4º e 6º do art. 37 da CF/88: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

(...) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 

direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 

ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da 

ação penal cabível. 

(...) 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras 

de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa.” 
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Assim sendo, restam demonstradas as razões de reforma do edital em comento, para 

que deste passe a constar a proibição de taxa de administração negativa nas propostas 

a serem apresentadas pelas licitantes. 

 

DOS REQUERIMENTOS 

 

Diante o exposto, requer seja acatada a presente impugnação, para: 

 

a) atribuir-lhe o efeito suspensivo; 

b) reformar o edital, vedando-se a apresentação e a aceitação pelo 

ente licitatório de propostas ou lances com taxa negativa no Pregão Eletrônico nº 

002/2024; 

c) republicar o edital do Pregão Eletrônico nº 002/2024, reabrindo-

se os prazos legais. 

 

Pede deferimento. 

 

Joinville, 26 de março de 2024 

 
 
 
 

ROM CARD ADM CARTÕES LTDA. 
CNPJ: 20.895.286/0001-28 
RICARDO LUIZ DOS SANTOS 

CPF 021.090.379-11 RG 3.821.109 
CRA/SC 13637 
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0xc98dcd73405d3f949bc078f84db9c40385695ec1785e5f0d5f88d1c946217043 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182291)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 13:48:51 que o documento de hash (SHA-256)

f8ad28d2cac56dbd8671fc3dabc714721535d4cf118d7aac376c2c2c632e51d9 foi validado em 09/01/2024 13:47:47 através da transação blockchain

0xc98dcd73405d3f949bc078f84db9c40385695ec1785e5f0d5f88d1c946217043 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182291)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 13:48:51 que o documento de hash (SHA-256)

f8ad28d2cac56dbd8671fc3dabc714721535d4cf118d7aac376c2c2c632e51d9 foi validado em 09/01/2024 13:47:47 através da transação blockchain

0xc98dcd73405d3f949bc078f84db9c40385695ec1785e5f0d5f88d1c946217043 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182291)
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217374743

TERMO DE AUTENTICACAO



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 11:02:53 que o documento de hash (SHA-256)

941ba43b40bebd2cc1b6d8bb5f8ff70589c03b4baa1ccadfa06c78f582abc112 foi validado em 09/01/2024 11:01:28 através da transação blockchain

0x8e241ab31451bf26cfe9a7dd3af06cf8c2c097e23eacdb6edae19691423a5f60 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182186)
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